
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000111/2021  
Processo:  9055-00 2021
  
  

Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Ciente da manifestação do Vereador proponente, o qual acatou a sugestão contida no
parecer jurídico da Diretoria Jurídica da Casa, no que consiste à denominação do projeto, em atenção
à Lei Complementar nº 95/98 que trata da técnica legislativa, comprometendo-se a adequá-lo no
momento regimental próprio.

Assim, ratifico mais uma vez o parecer jurídico exarado, opinando pela legalidade e
constitucionalidade da proposição, liberando-a para que prossiga com sua regular tramitação
Regimental, até o Plenário.

Palácio Barbosa Lima, 13 de julho de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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